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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rosana poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.rosana.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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Licitações e Contratos

Atas de registro de preço

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

137/2020
Processo nº 2029/2020 - Pregão (Presencial) nº 

063/2020.
Objeto: registro de preços para aquisição de baterias 

novas, 1ª linha, para aplicação em veículos (leves/
pesados), motocicletas e máquinas da frota municipal, 
com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme Anexo I.

A Prefeitura de Rosana torna público o Extrato da 
Ata de Registro de Preços referente ao Processo n° 
2029/2020 - Pregão (Presencial) nº 063/2020, conforme 
detentora(s) e seu(s) respectivo(s) preço(s) por lote(s): - 
CIRO NISHIYAMA & CIA LTDA, conforme segue: item 01 
- R$ 327,00; item 02 - R$ 327,00; item 04 - R$ 615,00; 
item 05 - R$ 549,00; item 08 - R$ 1.080,00; item 09 - R$ 
159,00; item 10 - R$ 160,00; item 11 - R$ 182,00; item 
12 - R$ 182,00.

As descrições dos produtos, unidades de medidas 
e quantidades estimadas constantes dos respectivos 
itens encontram-se disponíveis no sítio oficial https://
www.rosana.sp.gov.br e/ou https://www.rosana.sp.gov.
br/portal-da-transparencia/ e afixado no mural do Paço 
Municipal.

Validade: O prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua publicação.

A existência de preços registrados não obriga a 
PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão 
advir.

Data da assinatura: 23/10/2020.

Silvio Gabriel - Prefeito.

PODER LEGISLATIVO DE ROSANA

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL Nº 1680/2020
Autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal

Dispõe Sobre: Nos Termos do 
Artigo 29, inciso V da Constituição 
Federal, Artigo 66, VII e artigo 85 da 
Lei Orgânica Municipal e artigo 22, 
II, “c” do Regimento Interno Fixa o 
Subsídio do Prefeito e Vice-Prefeito 
do Município de Rosana, Estado 
de São Paulo para a Legislatura do 
Exercício de 2021 a 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Rosana, Estado 
de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele PROMULGA, nos termos do artigo 74, § 7º 
da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Artigo 1º -	 O subsídio do Prefeito do Município de 
Rosana para a legislatura 2021 a 2024 será no valor 
mensal de R$18.607,20 (dezoito mil, seiscentos e sete 
reais e vinte centavos) e do Vice-Prefeito no valor de 
R$11.164,32 (onze mil, cento e sessenta e quatro reais e 
trinta dois centavos).

Artigo 2º -	 Esta Lei Municipal entrará em vigor a 
partir do dia 1º (primeiro) de Janeiro de 2021, revogadas 
as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Rosana, 23 de outubro de 2020.

GENILTON FRANCISCO DE PAULA

Presidente
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